
1/1  

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA 
DO DISTRITO FEDERAL 

 

Conselho de Direitos do Idoso (CDI/DF) 
 
 
 
 

Parecer Técnico Final Fundamentado 

Destino: Associação Lar Batista Canaã 

Assunto: Análise do Projeto Associação Lar Batista Canaã 

 
 
 
 

Senhor(a) Gestor(a) Institucional, 

 
 

Tratam da proposição de captação de recursos pela Organização Social 

Associação Lar Batista Canaã, com fulcro no Edital de Chamamento Público nº 001/2021 

– CDI/DF, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 125, de 06 de julho de 2021, 

conforme documento Sei nº 67323485. 

O Edital em comento visa a seleção de projetos de Organizações Sociais da 

Sociedade Civil, regularmente constituídas, a fim de obterem chancela autorizativa para 

captação de recursos via Fundo dos Direitos do Idoso do Distrito Federal - FDI-DF, com 

vistas à formalização de termo de fomento com esta Secretaria de Estado de Justiça, 

para execução de projetos de promovam ou contribuam para garantia dos direitos 

previstos no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003). 

O item 3.2 do supracitado Edital estipula exigências para que o projeto possa 

ser apreciado, estabelecendo que devem ser apresentados plano de trabalho, projeto 

descritivo, orçamentos detalhados, comprovação de não-inadimplência com o Sistema 

Integrado de Gestão Governamental, cópia do estatuto ou contrato social da OSC, registro 

atualizado no CDI-DF, comprovação de CNPJ ativo e com mínimo dois anos de existência, 

e ata de eleição da diretoria em exercício. 

Considerando que a proposta “Envelhecer com alegria” apresentada pela 

OSC atende aos requisitos elencados acima, e que da análise dos autos depreende-se 

que o referido projeto alinha-se ao eixo temático VI: Promoção do Esporte, Lazer e Cultura, 
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visa ampliar a oferta de atividades de esporte, lazer e cultura para as mulheres idosa e 

residentes no Lar Canaã, com o objetivo de contribuir com a qualidade de vida das idosas 

residentes no lar, conforme representa a pontuação final atingida pela proposta (75 

pontos), esta Comissão de Seleção de Projetos vem encaminhar o presente Parecer 

Técnico Final com recomendação de deferimento da proposta no Edital de Chamamento 

Público nº 001/2021 deste CDI-DF, para fins de autorização de captação de recursos 

financeiras para consecução do projeto. 

 

Brasília-DF, 21 de setembro de 2021. 

 
 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Karla de Sousa Araújo 
Membro Suplente da Comissão de Seleção 

 
 
 
 

 
Otávio de Tolêdo Nóbrega 

Membro Titular da Comissão de Seleção 

 

                                                               

 
Nathalia Kristina Beserra Cavalcante Dias 

Membro Titular da Comissão de Seleção 

 
 

 
 

Sueli Francisca Vieira 
Membro Titular da Comissão de Seleção P
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